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Prezada Consulente,

Em atenção à sua consulta, registrada sob o nº 10.299/2018, que encaminha para exame o Projeto de
Lei cujo protocolo é o nº 25.495, que visa a criação do “Projeto ELES”, cujo escopo é orientar, informar e
propiciar a troca de vivências entre os homens participantes dos grupos de Serviços de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos – SCFV da Proteção Social Básica do Sistema Único de Assistência Social,
desenvolvido no Município, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, que realizaria
diretamente ações e movimentos relativos à saúde, ao autoconhecimento, à convivência social, ao
relacionamento, ao comportamento e a grupos de apoio – ou, de forma descentralizada, por meio de
parcerias com organizações da sociedade civil – temos a considerar que:

1. Não olvidando a relevância e o mérito da proposição, é formalmente inconstitucional a proposta, por
criar atribuição à Secretaria de Assistência Social, consistente exatamente na execução do “Projeto
ELES”. A Constituição da República, no art. 61, § 1º, inciso II, alínea b, c/c art. 84, inciso VI, alínea a,
determina a iniciativa privativa do Presidente da República para as leis que disponham obre organização
e funcionamento da Administração Pública Federal, quando implicar aumento de despesa, na forma do
art. 63, inciso I, também da Constituição, ao passo que a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul,
no art. 60, inciso II, alínea d, determina a iniciativa privativa do Governador do Estado para as leis que
disponham sobre atribuições de secretarias e órgãos da Administração Pública. Essas regras, a teor do
princípio da simetria, vertido no art. 29 da Constituição da República e no art. 8º da Constituição Estadual,
são de observância obrigatória pelos Municípios, dado que o processo legislativo, na interpretação do
Supremo Tribunal Federal, no modelo constitucional federal, é de absorção compulsória pelos entes
federados, porque implica com o fundamento da separação e independência dos Poderes (ADI nº 637,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, julgado em 25/08/2004).

2. Ademais, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV da Proteção Social Básica
do Sistema Único de Assistência Social, de acordo com a Resolução nº 109/2009, do Conselho Nacional
de Assistência Social, que aprovou a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, é serviço
social realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de modo a garantir aquisições progressivas
aos seus usuários, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com
famílias e prevenir a ocorrência de situações de risco social. Trata-se de uma forma de intervenção social
planejada que cria situações desafiadoras, estimula e orienta os usuários na construção e reconstrução
de suas histórias e vivências individuais e coletivas, na família e no território.
Esse serviço se organiza por grupos de usuários a partir dos seus ciclos de vida: crianças até 6 anos,
crianças e adolescentes de 6 a 15 anos, adolescentes de 15 a 18 anos, jovens de 19 a 29 anos, adultos
de 30 a 59 anos e idosos, a partir de 60 anos. Nesta perspectiva, o SCFV já se presta a realizar o
objetivo da proposta em exame, de forma mais abrangente, trabalhando indivíduos de modo que
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vislumbrem novas perspectivas de vida, consistindo em estratégias diversas como a orientação,
acompanhamento, relacionamento, convívio social entre outros.

3. Ante as considerações expostas, opinamos pela inviabilidade de encaminhamento do Projeto de Lei
cujo protocolo é o nº 25.495, por vício de inconstitucionalidade formal e por sobrepor a serviço técnico da
assistência social, tipificado nacionalmente pela Resolução CNAS nº 9/2009, projeto que segregaria parte
do público atendido.

Atenciosamente,

Local e data: Porto Alegre, 21/02/2019 .
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